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A Prefeitura Muncipal de Parambu torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,para REGISTRO DE PREÇOS, a 
qual será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) designado(a) nos termos da portaria municipal n° 01612025 
de 02 de janeiro de 2025, auxiliado(a) pela equipe de apoio também designada formalmente por 
Portaria e juntado ao processo, para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando o Registro de 
preços para eventual e futura aquisição de combustíveis (gasolina, comum e óleo diesel S1 0), 
destinados a atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Parambu-CE, de 
acordo com as exigências, especificações e quantitativos pvistos neste edital e seus anexos, pi vistos  . 
observadas as normas e condições do presente Edital e seus aqexos,e as disposições contidas na Lei 
Federal n° 14:133,. de. 01 dé abril de 2021, na Lei Complementar n° 12.3, de 14 de dezembro: de.20.06 -  
na Lei Federal 13 709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Le Geral de Proteção do Dados) o no 
Decreto Municipal n° 003/2023 

CRITER1O DE JULGAMENTO 

Serautulizado o critério de julgamento Menor preço",por grupo de itens.  

MODO DE DISPUTA: 

Será utilizado o modo de disputa em "aberto", em conformidade com o art. 56, inciso 1, cia Lei N° 
14.133/21. 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Não seaplica 

• . DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME: 	. 	 . 	. 	 •' ... 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 27 de maio de 2026. 	. 	. 	. 

DATA DE ENCERRAMENTO DE ACOLHIMENTO DAS PROPO' TAS 10/00/2026 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 10/0612026 as 08h 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA , DE PREÇOS 10/06/2020 r' 09b 

REFERNCIA b 	TEMPO Para todas as referencias de tempo utilizadas pelo sistema 

seraobservadõo horariode Brasilia/DF 
N hipótese de n* 	haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
:realização : do, certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e quatro 

• horas) a contar da respectiva data, exceto quando remarcada pelo próprio sistema eletrônico 

1. DO OBJETO 

1.1. 	O objeto da presente licitação é Registro de preços para eventual e futura aquisição de 
combustíveis (gasolina comum e óleo diesel SIO), destinados a atender às demandas da Secretaria 
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Municipal de Saúde do Municipio de Parambu-CE conforme condições quantidajis e exig8ncias 

es-ta be1ecida neste Edital e seus anexos 	 -.. 
_.J 	J 

1.1.2.'A  licitação será dividida em grupos de tens coníoime tabela constante d'Trmo cia P<ferencia 
facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, dé7ndo  oferecer 

proposta para todos os itens que os compõem. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda - www.b,gjgjj, por meio de Certificado Digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - CP - Brasil. 	 . 	. . 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuádas em seu. pdmê, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e Geus . lances, 1nclusive.  os atos praticados 
diretamente ou por seu representante excluída a responsabilidade do provedor ao sistema ou do orgão 
ou entidacíe promotora da licitação por eventuais danos decorrentes cIo uso indevido das credenciais de 
acesso ainda que por terceiros 
2 3 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidao cios seus dado s cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação 
devêndo proceder mediatamente a correção ou a alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados 

;.:2.4; Anão observância do disposto no item anterior poderá ensaiar desclassificação no momento da 
habilitação. 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16, da Lei n° 14.133/2021, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual MEl, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 
2.6. Será garantido às licitantes enquadradas como microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas, nos termos do art. 34, da Lei Federal e° 11 .488/2007, como critério de desempate, 
preferência de contratação, de acordo com o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu 
Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS/Das Aquisições Públicas. 	 . 
2.7. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enqu.drêm 
nos termos do art 34 da 1 Lei Federal n° 11.488/2007, e ciu  não s o encontiam em qualquei das 
exclusões relacionadas no § 4 0  do artigo 30  da Lei CompiemEntai n° 123/2006 deverão de(Jara:r no 
Sistema de Bolsa dLicitações o Lei lõesdo Brasil o exercício cio direito de pieíetuncia previsto em Lei 

2 8 Não poderão disputar esta hcitaç.ã 

2 8 1 Aqueld que não atenda as condições deste Edital e seu(s) mexo(s) 
2 8 2 Autor do antepiojeto do projeto básico ou do projeto executivo pessoa física ou jurídica,  
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2,8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gérente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento cia bens a ela necessários; 
2.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 



ESTADO DO CEARÁ 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMBU 	 •• • 

CNPJ N° 07.731. 1021000', 26 

- 

( 	

( 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente pubh que.,penhefioçao 

;.na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que delesja c'èddmpaieiro 
ou parente em linha reta colateral ou por afinidade ate o terceiro grau 	- 	

~51  2.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 'L'ei 	de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 	

.. 

2.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação dédffÍ, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
2.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.8.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.8.10,0  .rganizações  da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP atuando nessa condição 
28 11 Não podera participar direta ou indiretamente da licitacão ou da execução do contrato agente 
publico do orgão ou entidade contratante devendo ser observ a das as situaçoes que possam configurai 
conflito de interesses no exercicro OU apos o exerciçio do c -iiqn ou emprego nos termos da legislação 

'-' que disciplina a rnatería conforme §1 0 ,  do art. 90  da Lei n° i1 133 de 2021 

29O impedimento de que trata o item 2.8 . 4 será tanrbcm aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa física ou jurídica ,  com o intuito cio burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada,.inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidarnente comprovado o 
ilícito ou a utilizaçãofraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autordos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 2.8.2 e 2.8.3 poderão participar no aroio rias atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.12. O disposto nos itens 2.8.2 e 2.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contrata ções  
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.13 ,  Em licitações e contratações realizadas no âmbito do projetos e programas parcralmente 
financiados por agencia oficial de cooperação estrangeira ou por, orqanismo financeiro inrornacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional nIão poderá participar pessoa fisica ou 

juridicaque integre o rol de pessoas sancionadas por essas 'nlrdades nu que soja declarada inidonea 

nos termos da Lei n° 14 133/202 1 
214 Avedaçãode que trata o tem 288 estende-se a tercei ro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio profissional especializado ou funcionario ou 
rep resentante de empresa que preste assessoria técnica .  

3 .  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HA!LITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as foses de a p resentação de propostas e 
lances ,e de julgamento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio cio sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,que: 
3.3.1. 	Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de , 
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que a proposta apresentada compreende a integralidade dos cus para 	'?menJ dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal nas leis trabalhtas na nr-roaralegais nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de "nduia vientqia data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de hahili' lst6s no instrumento 
convocatório; 
3.3.2. 	Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre enão 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, 
nacondiçãodeaprendiz,nos termos doartigo7 0 , XXXJII,da Constituição; 	. 	 . 	. .. 
3.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradónte 
ouforçado, observando o disposto norncisos III e IV do art. 10 

 (,-' no  inciso 111 do art 50  da Constituição 
Federal 
3 3 4 	Cumpre as exigencias de ieseiva de cargos pare pessoa com defrc encra e pnr1 reabilirado 
da Providencia Social previstas em lei e em outras normas cpncrf'ca 
3 4 	O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda em campo propuo do sistema 
eletrônico que cumpre os requirtos estabelecidos no artigo 16 ctà Lei n° 14 133 de 1 de abul de 2021 
3 O 'fornecedõr ,  eiiquadiado corno microempresa empresa de pequeno poite ou sociedade 
cooperativa devera declarai ainda em campo próprio do sistema eletronico que cumpre os requisitos 

éstabelecidbs no artigo 3°.da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto ausufruir do tratamento 
favorecido estabelecido ern seus arts.42 a 49, observado o disposto nos § 1 0  ao 30  do art.4 0 , da Lei n.° 
14.133, de 2021. 

3.5.1. 	No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo 'não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele tem; 
3.5.2. 	Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
depequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não terdireito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 1 23, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 	 . 	. . 

3.6. . A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei n014.133,de2021,  e neste Edital. 	 . 	. 	. 	. 	.. . 	. 

3.7. A licitante devera apresentar DECLARAÇÃO (MOPt . rir D:cLrrAçÃo DE CONDJTA 

ETICA E ANTICORRUPÇÃO ANEXO V) e inclusive na qri Hcide de eventualmenlo contratado 

observara e faia observar por seus fornecedores e subcontid se dnirtrda suhcontrataçào o maisI .

alto padrão de otica d--urante todo o processo de licitação de contratação e de execução do objeto 

contratuI 

3 8 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta nu na hipótese de a fase de habilitação 

â n ece er as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento os documentos de 

:habiliaço..afltriorménte ins.eridos no sistema, até a abertura cia sessão pública. 

3.9. 	.. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

3.10. 	Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. 	A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre osiances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quonto em relação ao lance quecobrir 

amelhorofêrta;e 	 . 	 . 	 . 	. . . 
.3.10.2. 	Os lances serão de envio automático pelo 	emi 	res 1 eitado o valor final 

minimoestabelecrdoeointervalodequetrata osubitemacima 
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3.11. 	O valor final mínimo ou o percentual de desconto 	 param1zado no 

sistemapoderá seralterado pelofornecedordurante afase dedisputa,send 	dacIP,p  
3.11.1. 	Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sisten 	qandoçfdo o critério 

de julgamento por menor preço. 

3.11.2. 	Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério dejulgamento por maior desconto. 
• 	3.12 	O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na formado item 

3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e piara o órgão ou entidadeptomotoa da 

• licitação, . podendo . ser. •disponihilizaclo estrita e por mnn'itemonte aos órgãos de controle 

extemoeihtérno. 

3.13.. Caberá ao licitante interessádo em participar da icitc,ro cornpanhar as operações nosistema 

eletrônico durante o processo licitatono e se responsabilizar pois ônus decorrente dapercla de nc'gocios 

diaii'te da iobsérVànciam de ensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. O 

licitantedever,a. comunicar imediatamente ao provedor do sotena qualquer acontecimento que possa 

comrometer o sigilo ou a seguránça, para imediato bloqueio cio acesso. 

• -' 3.14. A licitante deverá apresentar juntamente com as propostas de preços iniciais garantia de 

manutenção da proposta (deverá anexar a garantia no mesmo campo do sistema destinado a proposta 

de preços inicial), correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da licitação, junto à Prefeitura 

Municipal de Parambu (CE) (Agência 0732, Conta Concorrente 106-6, Banco Bradesco) em nome da 

Prefeitura Municipal de Parambu (CE). Caso a licitante não participe de todos os lotes, deverá 

apresentar caução de 1% (um por cento) do valor estimado apenas dos lotes em que irá participar, nos 

termos do art. 58, § 1° da Lei 14.133/21 e saus alterações posteriores. 

3.14.1. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em quefor declarada fracassada a licitação, nos termos do art. 58, § 

2 1  da Lei 14.133/21 e saus alterações posteriores. 

3.142. A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente nacional, 

mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, 1. 	o prazo de v idade dc 60 (sessenta) 

dias; contado'da data de entrega das Propostas de Preços 	deverá ser apresentada na data de 

entrgacla.proposa de preços, podendo ser prestada em qualcirnr  outra das modalidades a seguir: 

3 14 2 1 cdução em dipheiro ou em títulos da divida pública milidos sob a foi tua es fiLe/ai mediante 
regisfró:em sis1ebia centralizdp de liquidação e de custódia nutorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

'-' 

	

	avalia c/Qs por seus valores econômicos conforme definido pelo Min,'.sletio da Fazenda 
3:14.2. 2; seguro-garantia; 
3.14.2.3, fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil. 
3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de. acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá, enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
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Referência, obrigando-se nos limites dela; 

	

- 	
u 	

/ 
4.2. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor deferera d 	esonte 
licitação discriminado no TERMO DE REFERÊNCIA presepite nos aut"s do 	so' 	epíç rafa, 

• 	
Entretanto, na fase de disputa de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao Jim ,it,e 

máximo constante do TERMO DE REFERÊNCIA, Caso não seja realizada a disputa de lances, a 
• 

	

	licitante que cotou na proposta omenor preço deverá reduzi-lo o um valor inferior ou igua[,aor limite 

iiáximo acima especificado. 
4 3 Todas as eSpecificações do ob "jeto contidas na proposta vrn ulam o licitante 

44 Nps valores pro posto s estarão inclusos todos os custo' -' operacionais, encaigos previdenciarios 

trabalbistas, -tributáiios cbrnerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

oobjetõ. 
4.5. Os preços-ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
'-' 4.6. Se o regime tributário da empresa implicar no recolhimento de tributas em percentuais variáveis, 

no momento dos pagamentos, deverão ser retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bom corno de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
• 	perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sun substituição. 	 - - 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 ('essen ) dias, a contar da data de sua 
• - apresentaçâo. 	 - 

4.9. Os licitantesdevem 	os preços máximos estai alacido" nas normas de rçgêncL dc 

contratações publicas municipais quando participarem de ucil içn ' publicas 

4 10 Cso o crlterio de julgamento seja o de maior desconto o preço já decorrente da aplicação do 
'••• deso.rítófertadô.deverá respitar os preços máximos previstos no item 4.9. - 

4:ít ddéscumprirnento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

- podéensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas cornlmlente, após o devido processo legal, 
- - - gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução cio contrato. 

S. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES: 

5.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á autornaticrimante em sessão pública, por meio 
desistema eletrônico, na data, horário e local indicados norte Edital. 

5.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou na documentos de habilitação, quando - 	- 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura di :c. são pública. 	 - - • - 

- 5:2.1.. 	Será vedada a identificação da licitante, por qualquer moio ou foima, antes da tqpa de - - 
- - - - lance. - • - - 	-: 	 . 	. 	 . 	 - 

5 2 2 	A de 	será sempre fundamentada r registrada no sistema com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes 
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5.2.3. 	A não desclassificação da proposta não impede o seu julgahient 	 sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 	 .'. . 	 - 	 jJ 	• . 	 . . . . 
53 	O sistema ordenara automaticamente as propostas l<i iucada\enÔi 	níte estas 
parti ciparao, da fase de lances. 
54 	O sistema disponibilizata campo próprio para tioc a (lo rnensagen ei4tro Agr'nto de 
Contratação(Pregoeiro e oslicitantes 
5 5 	lniiada a etapa competitiva os licitantes deverão coo i irilini lances oxclusivamenle. pormeto 
de sistema eletronico sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valoiconsignado 
noregistio 
5 6 	O lance devera ser ofertado pelo valor mensal / anual / toil ou unitariocio tem/grupo de itens 
5 7 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos observando o horário fixado para a bertura 
da sessão ë ás regras estabêlecidas no Edital. 
5.8. 	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

• 5.9. 	O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirátanto em 
' 	

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhorofertadeverá ser de 
R$ 0,01 (um centavo). 
5.10. 	O licitante poderá, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.11. 	O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

• 5.12.. 	Caso seja adotado para o envio de lances nó pregão eletrônico o modo de disputa ."aberto", 
os licitantes apresentarão lances publicas e sucessivos caio prorrogações.  
5.12— 1 	A etapa de lances da sessão publica tera du o io de d'7 minutos e apos isso, 
seraprorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 1 	o ofoitarin nos ultimos cloi' minutos 
do penado de d,ui ação da sessão publica 
5 12 2 	A prorrogação automatica da etapa de lances dc qu trata o subitem anterior, sota dedais 
minutos e ocorrera sucessivamonte sempre que houvei lances enviados nesse pei iodo 
deprorrogacão, inclusive nocaso delancesintermediarios 
5 12 3 	Não havendo novos lances na forma estabelecido nos itens anteriores a sessão 

:públicaehcerrarse- automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
• ordemfinaldeclassificação. 

5.12.4. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Pregoeiro, auxiliado pela 
equipe deapoio,poderáadmitiro reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.12.5. 	Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 
5.13. 	Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 	. . 

5.13.1. 	'A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente (los lances, após o que transcr.rrá .,o... 
período de tempo de ate dez minutos aleatoriamente detormiti no fi do o nualsera automaticamente 

encerrada a recepção de lances 
5 132 	Encerrado o prazo previsto no subitem antena 	) 'i tcn' abiii oportunidade para queo 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com p c' os ate lO% (dez por cento)supei ares 

aquela possam ofertei um lance final e fechado em ur cinco minutos o qual seiasigiloso 
ateococei ramentodesteprazo 
5 133 	Noprocedimento de que trata o subitem supra o licitante poderei optar por manter oseu 
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ultimolancedaetapa aberta ouporofertarmelhorlance 	 2 
5.13.4. 	Não havendo pelo menos três ofertas nas condições 	 poderão 
osautores dos melhores lances subsequentes na ordem de,  csificçao at o ii'lx1mo de fies 
oferecer Um lance final e fechado em ate cinco minutos o qoel e jiloso atff èaccir3n-ionto deste 
prazo 
5 135 	Apos o fermino dos 	 ' prazos estabelecidos nos itens anteriores; o sistema ordenará e 
divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores 

• .Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e 
aberto poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 
menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

• 

	

	superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

• 5.14.1. 	Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, concideradas as empatadas, oferecer 
novos lances sucessivos. 

".' 5.14.2. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
seráprorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 	 . 
5.14.3. 	A prorrogação automática da etapa de lances do que ILC o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances c'nvi clos nesse período depronogoção 
inclusive nocaso de lances intermediaiios 
5 14 4ào N 	havendo novos lances na forma estabeler d nos tensanteriores, a sessão 
publicaenceri ai-se-a automaticamente e o sistema ordena c Jiviik3 nra os aires coníoime a ordem 

final de classificação 
5 14 	Definida a melhor proposta se .a diferença em elaço i proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento) o Agente de Conhatação/P reg oeuo auxiliado pela 
equipe deapoio podera admitir o reinicio da disputa aberta par a cia niçào das demais colocações 
5.14.6: . . Após o reinício previsto no subitem supra, os licitante; serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

5.15. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
"-' divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.16. 	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
5.17. 	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificaçãodo licitante. 	 . . . 
5.18. No caso de desconexão com o Agente de Contrai:acão/Pregoeiro; no decorrer da etap.a . 
competitiva do Pregão o sistema eletronico podera permeir r acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances 
5..19..... 	Caso o licitante não apresente lances concorrera com o v ito  de SUO proposta 

5 20 Em relação a tens não exclusivos para paiticip -' r 'o do viicio mpiesas e ompreaS 

depequeno porte unia  vez encerrada a etapa de lances será ehti\I ida a verificação automatica junto a 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial O sistema identificará em coluna pmopiia as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes proccJnndo a comparação com os valores 
da primeira colocada se esta for empresa asa de maior porte assim como das demais classificadas para o 
fim de aplicar-se o disposto nos arts 4L1 e 45 da Lei Comotement ir i °  123/2006 regulamentada pelo 

• Decreto. n° 13.735/2016. 
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520j . :, ' Nessas condições as propostas de micioempros 	ernptesàs,de peqn$que se 

encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da i ­nelh ,.~ r prooøa ou neha6crseião 
oonsideradas empa1adacornaprirneii acolocada 

520 2 	ArnoIhorcIasificada nostermos do subitem anteric lci o diteito de cncarninhai umauitirna 

oferta para desempate obrigatoriamente em valor ;nferioi no da pirmeua colocada noprozo de 5 
(cihco) minutos controlados pelo sistema contados após a comunicação autornaticaparatanto 

20 3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno pode melhoicla.sificada desista ounão se 
manifeste no prazo .êstabélecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa eernpresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), naordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no suhitcmanterkr. 
5.20.4. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
depeqüeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, serárealizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. 	Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.21.1. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, a critério de desempate será aquele. 

previsto no art. 60, da Lei n°.14.133!2021nesta ordem: 	 . 	 . . 

5 . 21.1.1. 	Disputa final hipotese em que os licitantes empat de 	deião apresentai nova pioposia 

em ç to continuo à classificação 

5 21 

 
V. 	Avaliação do desempenho contratual previo 	os licitantes oa 	aqual de d 

	

n 	 vetão 

preferenciaimente ser utilizados registros cadastrais para r fr 'Lo dc atesio de cumpiiniento de 

obrigacoesp revi stosnesta Lei 

5 21 1 3 	Desenvolvimento pelo licitante de ações de r  quidade entre homens e mulheres 

noambientedetrabalho,conforrne reg. ularnerito ;  

5 	1 21 4 	Desenvolvimento pelo licitante de programa de incgridade confoime orientaçõesdos 

Órgãosdecõntrole. 

5.21.2. 	Persistindo à empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviçosproduzidosou prestadospor: 
5.21.2.1. 	Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. 	Empresas brasileiras; 

5.21 .2.3. 	Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21 .2.4. 	Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 	 ,. 	 . 	 . . . 

5.22. 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publc n hipótese da proposta dOptimeHo 

colocado permanecei acima do preco maximo ou inferior ao cn 	110 definido para acontrafação o 

Agente de Contratação/Pregoeiro poderá negociar condiçõc t Iclis 	 5)0.. definido o 

resultadodo julgamrito 

5 22 1 	A negociação pocteia ser feita com os demais licitanie 	egundlo a ordem de classihcaço 

cialmente estabelecida quando o primeiro colocado mesmo apu a ngocioção,for desclassificado 

em rezo de sua proposta permanecer acima do preço maxirno de finido pela Administração .  

5 22 2 	A negociação sara realizada por meio do sistema podendo sei acompanhada pelos demais 

licitantes.,... 	 . 

5.22.3. .0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

dorocesso licitatório. 

5.22.4. 	0 Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
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prazo de 2 (duas) hQras envie a proposta adequada ao o! cor> lance feiadTs a neciação 
reali?ada, acompanhada se for o caso dos documentos comoiernenta\es 	 a 

mação , daqueles exigidos neste Edital e já apresentados., 
5 22 5 	Efacultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo stabelecido apartir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante antes do íin cio oprazo 
Após a hegõciação. do preço, o Agente de Contratação/Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento daproposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.8 do edital, especialmente quanto à 
existência' de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, rnediahte a. 
consulta aos seguintes cadastros:  
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidoneas e Suspensas - CIE-IS, mantido pela ,  Conholadoia-Geial 

da União (https //,www.pórtgit,ranspárencia.gov.br/sancoes/cois) -  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP manlino pela í'onlio 1 2doua-Geral da União 

(htts //www 
6 2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da emI:)rese, licitante o também de seu sono 
majoiitarro por forÇa da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n 8 '129 de 1992 

63 Caso 	nste n Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas 
o(a) Pregoeiro(a) diligenciara para verificar se houve fraudo por parte das empresas apontadas no 

:Relatório .dé Ocbrêhcias Impeditivas Indiretas. (IN n°3/2018, art. 29, caput) 
6.3.1. Atentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n°3/2018, art. 29, § 1°). 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a urna eventual desclassificação. (IN 
n°3/2018, art. 29, §2°). 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPP's, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 3.5 deste edital 
6.6. Verificadas as condições de participação e de ntiljzaç io do tratamento favorecido o(a) 

Pregoeiro(a) examinara a proposta Uassificada em primeuo lugi quanto e cor quação ao objeto e a11
cornpa1ibi1idad do preço em relação ao máximo estipulado para con1vtacão neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES 10  73, de 30 de setembro de 2022 

6 7 Se descIassifcada a proposta vencedora que 

6 .7 .1 Contiver vícios insanaveis 
6.7.2; N.o obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
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6 8 No caso de bens e serviços em geral e indicio de inexcquibilivade das prbpçstas valor ,j'(feriores 

.a 50% (cinquenta ,  por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.8.1. A.inexequibilidde, na hipótese de que trata o item 6.8, só será considerada após diligência do(a) 
Pregoeiro(a), que comprove: 
6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.9. Em contratação de serviços de engenharia, alérn das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global. 
estimado;' 	 . 	 . 	 . 	. 	. 	 ..: 	. 
6 9 2 No regime de empreitada por preço unitário, a caiacc'rizsyão do sobrepreço se clara pela 
superação do valor global estimado e pela superação de cato unitário tido como elevante conformo 
planilha anexa ao edital 
693 No caso de serviços de engonhana serão considerarias inc xeqiiveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) Cio valor orçaria pela Administração 
independentemente do regime de execução 
6 9 4 Sera ,  exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja ni oposLa for inferior a 85% (oitenta e 
cinco porcento) do valor orçado pela Administração equivalente 	 m i diferença entre este ultimo e o valor 
da proposta sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei 

:6.1O..Sehouver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
• esclarecimentos compleméntares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da propõsta. 
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valõres adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantilativos e dos cu"tos untaiios 
seguindo .:p, modelo elaborado pela Administração bem corno om detalhamento das Bonificaçoes e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES) com os re pactivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços tini cirios no caso de em, rnpritarla por 
preço global empreitada integral contratação semi-integrada unt atação integiada eXciUSl\famente 
para eventuais adequações indisp'e'nsáveis no cronograma físico financeno e pata balizar excepcional 
ad ilamer'tto posterior do contrato 
6 12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da pi -oposta A 

planilha podera ser ajustada pelo fornecedor no prazo inclir ar'o no s sterna desde que não haja 
................oraâ.o 'do preço. 

6.13.1. O' ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 
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b 	 'í: 
da proposta 	
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.. . ... 6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensag 	noe 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na ent 1, sem justifí8,~t/iva aceita 

pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das especificaçõevfiíste Edital, a 

• 	proposta do licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 

Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

• 

	

	Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessi\'arnente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

• .7. DA FASE DE HABIUTAÇÃO 	 . 	 . 	 . 	 . . 	 . 	 •. •: 

71 Os documentos previstos no Teimo de Referencia, 	 e suTiclanLes para dmonstrai a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação ser ão oigicios par fins de hahilitão nos 

termos dos arts 62 a 70 da Lei n°14 133 de 2021 
7 2 	Quando permitida a paiticipação de empresas estianqeiras que no funcionem no Pais 
sexigertcias de habilitação serão atendidas mediante do umen ias equivalentes inicialmente 

apresentados em tradução livre .,  
72 1 	Na hipotese de o licitante vencedor ser empresa e Lian3eiia que no funcione no Pais para 

.' fins de assinatura do contato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termosdo disposto no 
Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí - lo, 

ouconsularizadospelosrespectivos consuladosou embaixadas. 
7.3. 	Quando permitida a participação de consórcio de. empresas, a habilitação técnica, 

quandoexigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeitode 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valoresde 
cadaconsorciado. 
7.3.1. 	Se 	 m consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o Termo de Referencia exigir requisitos de habiliLa io economico -financeira havera um 

acréscimo de 30% (trinta porcento) conforme art. 15, §1° o 2° da Lei N° 14. 1 33/21 pan o consorcio 

em relação aovalor exigido para os licitantes individuais 
74 Os do cumentos exigidos 	 poderão fins de habilitação podeia ser oprescntados em oiicjinat oupoi copia 

legivel 
7 5 	Seta verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitas de 
habilitação e o declarante respondera pela veracidade das informações piestadas ns forma datei 

(art63, 1 daLin°14 13312021) 
7 6 	Sara verificado se o licitante apresentou no sistema sob pena cia inabilitação ,  a declaração de 

:que cuhipre.asexigênciasde reserva de cargos para pessoa com de ficiência e para reabilitado da 

• Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especílicas. 

7.7. 	O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
• econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitostrabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 
7.8. 	Não há necessidade de realização de avaliação prévia cio local cia execução dos serviços. 

7.9. 	A verificação pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal do prova paia Fins de habilitação 
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7.9.1. 	Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por'TI odos nrmato 
digital, no prazo de até 02 (duas) horas, prorrogável por igual período , con ãdocl 	o dP.gente 
de Contratação/Pregoeiro. 	. 	 '.-... 

7.9.2. 	Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de  a~ntaçãp,,d,~ propostas 
elances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultanearnents— Ócumentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no §1 1  do art. 
36 e no § 1 1  do art. 39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 
7.10. 	Á exigência dos documentos somente será feita em relação nolicitante vencedor.. 	. 	 . . 

.7.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que contem .do Termo de.Refrêni•n. 
somente serão exigidos emqualquer caso em momento po tcrinr ao julgamento das piopostas o 
apenas do licitante mais bem cia . s* sificado 
7 102 	Respeitada a exceção do subitem anterior relativi 	eguhridade ficcal -,quando,a fat. de 

habilitação antecedei as fases de apiesentação de propostas c lnnrc. e de julgamento aveiificaçõo nu 
exigenciadopreentosuhiternocori eracmrelaçãoatodosos licitantes 
7 11 	Apos entrega dos documentos 	 ' umentos para habilitação no era permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos salvo em sede de cliligr'nci -i para (Lei 14 133/21 art 64 elN 
73/2022, art 39 §4 0) 
7.11.1. 	•Cornpienientação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

• 	desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura cio certame. 
7.11.2. . Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

• 	propostas; 
7.12. 	Na análise, dos documentos de habilitação, o Agente de. Contratação/Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registradaemata e acessível atodos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
dehabilitação eclassificação. 
7.13. 	Na hipótese do licitante não atender às exigências para .hahilitação,o Agente. de. 

Contratação/Pregoeiro examinara a proposta subsequente e i'- sim sucessivamente na ordem de 

classificação, ate a apuração de uma proposta que atenda ao pv ento edital 

7.14 	Somente sei ão disponibilizados para acesso publico o documentos de habilitação dolicitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação 	após concluídos os procedunentos de 

quetrataosubitemanterioi 
7 1t 	Acompiovação de regularidade fiscal e trabalhlsL i lis micioernpiesas e cio'-  empresas 

depecjuerio portesoente será exigida para efeito de c ontratação , tnção 	 m o não coo condiçã m 	 o 

parapaticipaçào na ltcitação(ait__4°dojecreton°8 538/201t) Ouinclo a fase de habilitação anteceder a 

de julgamento e ja tiver sido encerrada nãocabera exclus ão do licitante por motivo relacionado a 

habilitação';'sa.lvb em razão  ' de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 

2021. 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. • 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento cl 	propostas ou o ato de habilitação ou , 

inabilitação do licitante: 	 . 	 .. •: •'.' 

8.3.1. A intenção de recorrer devera ser manifestada imediotainei lo ob pena de preclusão 
8.3.2. .O prazo para apresentação das razões recursais será i n icia do na daa de intimação ou de 
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lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 	 / 
8.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 1 1  do atP17 L ri 733 de 
2021, o prazo para apresentação das razoes recursais sara niciado na datdNçte. intimaçoa ata de 
julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio cio sisierna. 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida' q  qual 
poderá réconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo pra7o, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua Ieci;ão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contàd.o do recebimpto dos autos. . 

Ôs rècursosinterpéstos:fra do prazo não serão conhecidos. 
:.:*8.7 Opr.para apisentação de contrarrazões ao recurso pos demais licitantes será do 3 ([rês) 

dias úteis contados da data da intimação pessoal ou da divulça,âo cia interposição do recurso, 
assegúradà a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão acorrida até 
que sobrévenha decisão final da autoridade competente. 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusL.e íveis de aproveitamento. 

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9.1. Encerrada a fase recursal, a autoridade superior do órgão ou entidade adjudicará o objeto da 
licitação e homologará ô procedimento licitatório. 

10. DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGI1 O DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o Órgão geren alor da Ata cia Regisbo do fl 
respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a sorom registrados, convocará os 
irteressados para, no prao de 5 (cinco) dias, contados da data da convoca ao, proceder assinatura 
da Ata de Registro de Preõs, a qual, após cumpridas os ecluisito.; do pihhcidacle, teá efeito de 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas 

prazo previsto poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, quando, durante o seu 
•: tansduso fór solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra iotivo justificado e aceito pelo 

órgãd gérenciador. 
ados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de 10.3. os Preços,  registi  

preços do(s) licitante(s) vencedor(s). 
10.4. Quando o licitante vencedor for convocado para assinar a Ata de Registro de Preços não 
comparecer, recusar-se a assinar ou não comprovar as condições habilitatórias, sem prejuízo das 
corninações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá o(a) Pregoeiro(a) convocar outro licitante 
registrado na Ata, desde que respeitada a ordem de classificação e mantidos os preços registrados 

iguais ao do adjudicatário, para assinatura da Ata de Registro cio Preços. 
10.5. As regras referentes ao registro de preço, aos órgãos gerenciador, participantes e não 
participantes, descumprimento, remanejamento, prazo de vigência, do fornecimento, e demais regras 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços - Anexo lii lesir ec[ 1 a1. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Coete infração administrativa, nos termos do lei, o licita: ilo que lticar de ato ilícilo n [orm do m  
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art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e especialmente qdndo: 
11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame oh6 egaFaIquer 
documento que tenha sido solicitado peio/a  pregoeiro/a duren.o o certame; 	 / 
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devida mci 	justificado, nõoiS'a proposta 
em especial quando: 

11.1:2:1. Não en'iiara proposté adequada ao último lance ofeitac'c ou após a ncgocição; 
Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 	. 

11 1 2 3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a ehp i competitiva ou 
Deixar de apresentai mostt a 

11.i.25. Areserar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
: 

	

	11:1.2.6: Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
11.1.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
11.1.2.9. Fraudar a licitação 
11.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

11.1.2.10.1. Agirem conluio ou em descohformidade com a lei; 
11 .1.2.10.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
11 .1.2.1 0.3: Apresentar amostra falsificada ou deteriorada - 
11. 1. 2.10,4' Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos íl icitação 

• .11.1:2.10.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n.° 12.P 1 t cio -013. 

Y :ul.Z. CQfLilcro na Léí .0 	 a Administração poderá, garantido o devido processo legal, 
1sseguradoo previa contraditório e a ampla defesa aplicai OS liiianto. e/ou adjudicatai os as 

•séguntes ançõ, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

• 11.2.1. Advertência; 
11.2.2. Multa; 
11.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
11.2.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

• 	licitado. 
11.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

• 	para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente u nãc, à pena lida.  de.  de multa. 

11.2.74 Na aplicação da sanção de multa será facultada a dosa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
1t28. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em ciecorrencia 
das infrações administi ativas relacionadas nos termos cio <A°  ID ari 15(-) d' l -i 'n o  14.133 —  de 1° de 

abril de 2021 quando não se justificar a imposição de penalidade maisqrave e impedira o responsável 
de licitar e contratarno âmbito da Administração Pública dieta e in lireta rh ente federativo a qual 
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- pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 	
1 

11.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de decl uçi'o de,inide4l1dde para licitar ou 
contratar, em decorrência da pratica das infrações dispostas no Le'itn9S do § 51 c0 art 156 da Lei r-
14 133 de 1° de abri  de 2021 que justifiquem a imposição cio pc nahcia .isTgave que e 'ançào de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observara o pi :o rninimo de 3 (três) anos e inaximo 
de 6 (seis) anos 
11 210 A tecuse injusufiiada do adjudicatário em assinar o conti ito 00 om aceitar ou rotrar o 
instrumento equivalente rio prazo estabelecido pela Administiaçao do' - crita no tem 10 1 caiacteiizara 
o descurnprimento total da obrigação assumida e o sujeitara às penalidades e a decadência cio direito a 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação nos termos do art. 155 
IncisoVI.da Lei n° 14 133, de 1° de abril de 2021 
11.2.11. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções descritas seguirão os 
procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1 1  de abril de 2023. 
11.2.12. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser ãcionada judicialmente pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das infrações 
porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei 13.709/2018 (LGPD), na forma 
abaixo estipuladas: 

11.2.12.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de tratamento 
de dados.pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra irregularidade..: 
havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA.  
11.2.12.2.. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipotese do 
de m scupnmento da obrigação de zelo no tratamento dos dador'  pessoais da pessoa natural 'inculada a 
CONTRATANTE ou em caso de tratamento de dados som o conert.menfo espocifiço e do tarado pot 

termo de cornpiomisso ou outra li regularidade havida no cunipiimnto cio CONTRATO pai culpa da 

CONTRATADA 

12 DA IMPUNAÇJ\O AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1.Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
devendo ser enviados ao (à) Pregoeiro (a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura das propostas, exclusiva rnente por meio eletrônico, no Sisterna:https://hIl.org.br/ e no 
endereço Travessa Tiradente n° 30, centro, Parambu, Estado do Ceará, informando o número deste 
pregão e o órgão interessado Alem de CNPJ Razão Social e nome do representante que pediu 
esclarecimentos se pessoa jurídica, ou CPF se pessoa física, e di300riihiiizando as infoirnações para 
contato (endereço completotelefone e e-mail) 
124 O () Pregoeiro (a) podeia .olicitar manifestação tocni - da 	sessona juridica ou de outros 
setores do orgao ou da entidade a fim de subsidiar sua decisão 
12 5 As impugnações o pedidos de esclarecimentos não supendem os prazos previstos no certame 
12 5 1 A çoncessão de efeito suspensivo a impugnação o medida excepcional e devera ser motivada 

te de pelo age n 	contratação nos autos do processo de licitação.  
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.12.6. Acolhida a impugnação será definida e publicada nova data pala a rlaçodq ortame 
127 Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo morÓ inurb4o de pj6licação em que 
se deu o texto original reabrindo-se o prazo niciim r te esaheleid-o!e, ceto quando 
inquestionavetmente a alteração não afetar a formulação das Piopostas ck Pieço 

13 DOPAGAMENIO 

3 1 O prazo para pagamento ao contratado e as demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no anexo 1 * Termo de Referencia e no anexo IV - Termo de Contrato 

14. DO REAJUSTE 

14.1. O prazo para pagamento ao contratado e as demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Anexo IV - Termo de Contrato. 

15. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

15.1. A execução do objeto da presente contratação deverd, ser acompanhada e fiscalizada por. 
servidor ou equipe de fiscalização especialmente designada oar esse fim conforme disposto no 
art. 117 da Lei 14133/2021 e nos termos descritos e detaihlos do Teirno dc Referência anovo 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16 1 S 16era  divulgada Ata da Sessão Publica no sistema eletionico 
2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente no mesmo horário anteriormente estabelecido desde que no haja comunicação em 
contrário,. .p&o() Pregoeiro(a). 
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 	. 	 . 	 . 
167 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio e 
incluir-se-a o do vencimento Só se iniciam e vencen -i os pra7os em dias do e'podiento na 

Administração 
16 8 O dêstendimonto de exigências formais não essenciciis u5o irnt)oitCra o afsstamento do licitante, 
desde que seja possivei o aproveitamento do ato observados os princípios cia isonomia e do interesse 
pu birco 
16 9 Em caso de divrgencia enfie disposições deste Edital o do seus anexos ou demais peças que 
compõem o piocesso prevalecera as deste Edital 
16.1 Ô O Edital e seus anexos estão disponíveis, na intogi 	no Portal Nacional de Contratações 
Públicas. (PNCP) 	https://www.gov.br/pncp/pt-br 	e 	endereço 	eletrônico:hJfliciios- 
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2— DOS 1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

2.1. Habilitação Jurídica 

2.1.1 A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 
2.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargó da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
2.1.1.2. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
pi asa e- 	ocio 	 r; 

2.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade id.entifiçada.como 
empresa iddividual de responsabilidade limitada EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no egistro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial clrespectiva 
sede acompanhada dedocumento comprobatorio de seus aclmini ti adores 
2 1 1 4 Sociedade empresan 	 u a estrangeira portaria de autorização de funcionamento no Brasil 
Øublicada no Diario Oficial da União e arquivada na Junta Cornruial da unidade federativa onde se 
localizai a filial agência sucursal ou estabelecimento a qual será considerada como sua sede 

:
confõrme instrução Normativa DREI/ME n. °  77, de 18 de março de 2020. 

1  2.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
2.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
2.1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764/1971; 
2.1.2. Cédula de identidade do representante legal da empresa; 
2.1.3. Durante a seção de julgamento de Habilitação, a comissão de licitação irá proceder, a verificação 
nos cadastros abaixo listados, sendo inabilitada aquela que apresentar algum tipo de restrição 

1. Cadastro Nacional de. Empresas ln'dôneas e Suspensas (CLtS), mantido 
pela Cøntro.ladoria-Getal da União 
(www.portaldatransparencia.gov .hrfceis); 

li Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por. Atos de lmprobidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www cnj jus brfimprobidade aclmlconski!tar_iequorido hp), e 

III. Lístade Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 

22. Habilitações fiscal, social e trabalhista 

2.2.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 
requisitos, conforme disposto no art. 68 da Lei n° 14.133/2021: 
2.2.1.1. A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ): 
2.2.1.2. A inscrição, no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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2 2 1..m'.  a A regularidade perantê a fazenda federal estadual e/ou municlpal\do doniilo-ikRle  do 
licitante ou outra equivalente na forma da lei;

L  

2 2 1 4 A regularidade relativa a seguridade social e ao FGTS que demont cui F1nto dos 
éncarg os sociais instituídos por lei; 
2.2.1.5:A. regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943; 
2.2.1.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 1  da Constituição Federal. 
2.2.2. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
2.2.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e. municipal, Lima vez que o certificado de 
microempreendedor - CCMEI supre as exigencias de inscrição nos cadastros fiscais, na medida ei -ri 
que essas informações constam no próprio certificado 
2.2.4 -  As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar ,a documentação de 
habilitação ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e tiabalhisla nos termos do art , 	 43 
§ 1° da Lei Complêmentar n° 123 de 2006 
2 2 4 1 Navendo restrição quanto a regularidade fiscal e trabahista da microempresa da empresa de 
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34 da Lei Federal n° 
11 488/2007, seia, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir de declarado o 
vencedcw, para a regularização do(s) documento(s) podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
periodo, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006 
2242 Anão comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará  decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao pregoeiro 
convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 
2.2.5. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante melhor classificado. 
2.2.5.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subítem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

23. Qualificação Técnica 	 . 

.2.3.1. As proponentes deverão apresentar atestado(s) fornecido(s) 	pessoa jurídica,e• direito . 
publico ou..privado comprovando a aptidão para o desempenho de atividade pertinente' e compatível 
em caracteiisticas, quantidades e prazos com o objeto da licit ação .  

2:. 2 Registio na Agencia Nacional de Petróleo - ANP 

2 4 Qualificação Econôniea Fnanceua 

2 4 1 balanço patrimonial demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais 
2.4.2 Certidão negativa, de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do 
prazo de. validade na data de apresentação do documento; 

3— DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS ENQUADRADAS NA LC N° 'Ï23, DE 14 DE DEZEMBRO 
DE 2006 

3.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 
pela lei complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, as microempresas e empresas de pequeno 
porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de. comprovação de regularidade 
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3.2. Havendo a!gumà restrição na documentação, será assegurado o praz 	cncos 05 ( 	úteis a 
partir da declaração do proponente vencedor, prorrogável por igual período, 
para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. 

4• DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A aquisição de combustível por meio de registro de preços é essencial para garantir o 
abastecimento contínuo da frota de veículos da Secretaria de Saúde do Município de Paiambu-CE. 
Esses veículos desempenham um papel fundamental na prestação de serviços  públicos., incluindo:.. 
Transporte de pacientes para atendimentos especializados em outros municipios Deslocamento de 
equipes medicas e de enfermagem para visitas domiciliares e atendimentos em áreas de dificil acesso 
Distribuição de medicamentos,.vacinas e insumos essenciais as unidades do saúde,  do muntcipio 
Realização de ações de vigilancia sanitária e epidemiologica 

5— P0 VALOR ESTIMADO: DA CONTRATAÇÃO 

5 1 Os preços estimados por litro estão de acordo com a tabela de preços praticados da Agencia 
Nacional do  Petr.leo ANF e com o bancos públicos nacionais de pesquisa de preços conforme 
segue 

DESCRIÇÃO DOS ITENS, QUANTIDADES E PREÇOS. 

2 	ÓLEO_  DIESEL _SiO 	120.000,00] 	Litro 	j 	f,3b 	1 	R$ 942.000,00 

rotal 	 575 600 00 

Um mi hão quinhentos e setenta e cinco mil e iscento eis 

..... 	. 	. 	... 	.. 	 . 	. 	. 	. 	.. 	. 
6— DAS EXIGENCIAS ADMINISTRATIVAS 

6 1 E obrigatoiio que o local de abastecimento se encontrom no centro urbano da sede cio Municipio 
de Parambu. Qhrigatoriamente devendo estar na época da contratacão devidamente instalado em 
terra licenciado e apto para reeepcionar e realizar abastecimentos 

62 Documentação fiscal As notas ficais devem ser emitidas em duas vias com especificação da 
quantidade entregue 

6.3. Os produtos devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as descrições 
em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação e quantitativos. 

6.4. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de 
acordo com o especificado no Edital. 

7iL DO PARCELAMENTO DO OBJETO 
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8.1. A CONTRATADA deverá estar localizada no centro urbano da sede do Município, tendo como 
referência a sede da Prefeitura Municipal de Parambu, visando a o princípio da economicidade para a 
Administração Pública. . 

8.2. O gestor municipal designará servidor competente para conferir e fiscalizar a entrega do 
desta licitação 

8 3 O fornecimento de combustiveis sera realizado de foim parcelada atiaves de ieqiiisiço 
devidamerite preenchida e assinada contendo a identificação do verculo placa motorrta 
espcificço dotipø de combustivele quantidade e data do ahatociinento 

84 Õ a6astecimanto sera reahzado diretamente nas bombas de ,  combustivel da CONTRATADA no 
-- 	 endereço indicado na pioposta, 

8.5:0combu.stível.será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto 
solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em 
sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua 
composição. 

8.6. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e.quatro) horas, 
contado a partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, 
arcando a CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparação. 

8.7. Para o abastecimento dos veículos oficiais, deverá ser especificado o quantitativo em litros do 
combustível fornecido, no preenchimento da requisição, bem corno deverá ser. fornecido o devido 

9.2. A Administração rejeitará no todo ou em parte, a entrega do produto em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 

9.3. O fornecedor está sujeito à fiscalização dos produtos no ato da entrega e posteriormente, 
reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não recebê-los, caso os 
mesmos não se encontrem em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira 
qualidade. Caso algum produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela 
Prefeitura, ou em quantidade inferior ao estabelecido, a empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo 
em no máximo 24 (vinte e .quatro) horas. A entrega poderá eventualmente ser suspensa ou alterada, a 
critério desta Prefeitura Municipal. As despesas decorrentes de frete -  e tran s porte,: descarregrnentG 
dos produtos no local designado, e quaisquer outras despe ~, as adv ionars que rncrdm dIr'La e 
indiretamente sobro a perfeita e integral execução do objeto a sei -  contratado correrão por cofia e risco 
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exclusivo da empresa vencedora, sem a inclusão posterior de qualquer 	tp adiciórÇaln- d 
	

les 
apresentados na próposta de preços. 	 (03 
9.4. O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 	 . 
9.4.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação do produtcojrrdo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 
9.4.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente 
aceitação pelo Departámento competente. 

9.5. A mpresavencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de 
Refeiênoia de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de .SLJ8 In teira 
rés.ponsabilidade a ubtjtuição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 
conformidade oom as referidas especificações Recebido o objeto nos termos dos subitens 9A 1 e 

qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar discrepância com as 
.espeifícaõès, pr.oceder-se-á a imediata notificação da Contratada para efetuar a substituição do 
niésmo:.. 

9.6. A empresa a ser contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado. 

9.7. Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada além das determinações da fiscalização 
desta Prefeitura, todas as prescrições que por circunstancia da lei devam ser acatadas. A empresa 
contratada deverá n.o tocante ao fornecimento e entrega dos itens objeto deste Certame, OBEDECER, 
rigorosamente todas as disposições legais pertinentes. No tocante aos produtos descriminados neste 
Certame, fica expressamente definido que os mesmos deverão ser de primeira qualidade. 

10..-  DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

10.1. Durante o prazo de validade desta Ata, os órgãos e entidrdes participantes.poderão,contratar. 
(firmar contratos) com os fornecedores com preços registrados do acordo com os quantitativos e 
especificações previstos, devendo comunicar ao órgão gestor, a recusa do detentor de Registro de 
Pre.çoa em fornecer.os bens/serviços no prazo estabelecido pelo rnesrno 

.10.2` A contratação com os fornecedores registrados poderá ser realizada por intermédio de 
instrumento contiatLlal ou outro instrumento hábil, conforme art. 95 da Lei n° 14.133/202 

10 3 O fornecedoi tera o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação para a 
assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito pela 
administração. 

10.4. Para realização da contratação, os órgãos ou entidades participantes deverão abrir processo 
numerado e instruído contendo obrigatoriamente: solicitação da compra ou contratação; dotação 
orçaméntária; comprovação de vigência da ata de registro de preços; ordem de compra ou de serviço. 
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10.8. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão 	rrejadas,elo 
órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório 
cabendo ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediantprÕedirnento 
administrativo, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante:, desde que 
haja prévia anuência do órgão que viera sofrer redução dos quantitativos informados 

11. DA ADESÃOÀATA DEREG!STRO DE PREÇOS 	 . 

11 1 Durante o prazo de validade da ata qualquer orgão ou ''ntidade da Administração Publica de 
Parambu que não terrhaartcipado do certame licitatorio poderá aderir a ata do registro de picços na 
qondição de. não participante desde que justificada a vantagem da adesão e demonstiado que os 
valores registrados estão compativeis com os valores praticados pelo mercado 

11.2. Os.órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 

, gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

11.4. As. aquisições ou contratações adicionais, por adesão não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

11 .5. O. quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preces não poderá exceder, na 
• totalidade, ao dobro do quantitativo de cada tem registrado na ah de registro de preços para o'órgão 

•gerenoia.dor é órgãbs partíciparts, independente do número do óigãos não participantes que 
ederirém.. . . .••• ., 

11 6Apos aautonzação do orgão gerenciador o orgão não parlicipanto deveia efetivar a aquisição ou 
•bntatáçãà oli °ítàda em at90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

11.7. Cõmpete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, pelo 
• fornecedor, das obrigações contratualmente assumidas e à aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprirnento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
11.8. O quantitativo reservado para aquisição pelo órgão gerenciador, órgãos participantes e não 
participantes constam em documento anexo parte integrante desta Ata. 

12- OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ARP / CONTRATADA 

12.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes Termo de Referência, Edital, Contrato 
e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos o as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, ficando, ainda, obrigada a 
12.1.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento; 
12.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes cio objeto, de acordo com o Código de 
Defesa , do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
12.1.3.. Cornunicaao contratnte, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas que entoéede a 
data da. entiega os motivos que impossibilitem b cumprimento do prazo previsto com a devida 
comprd.vação; .. : 

12 4 ,  Atender as datei minações regulares emitidas pelo fiscal ou qestor do contrato ou autoridade 
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solicitados 
. 12. 1. 5.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as SUES expen'as flO total &i em pede no 
prazo fixado pelo fiscal do :contrato, os bens nos quais se verificarem vicios defeitos ou incoireções 
resultantes da execuçào ou dos materiais empregados 
12 1 6 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto bem corno por 
todo e qualquer dano causado a Adniinrstração ou terceiros no reduzindo essa responsabilidade a 

, fiscalizaçio ou o acompanhrneiito da execução contratual pelo contratante que ficara autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia caso exigida o valor correspondente aos danos 
sofridos 
12 1 7 O contratado devera entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato junto com a 
Nota Fiscal, para fins de averiguação da obrigação disposta no i tem 12 13 os seguintes documentos 

•.' 1.) prova, de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual. ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

• 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
12.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciá rias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica que incidam ou venha a incidir sobre 
a execução contratual, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 	. 	 . 	. 	 . 

• 12.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual 

2.11 .10.,­  Paralisar por determinação do contratante qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bons do 
terceiros 
121 11 Mântei durante toda a vigencia do contrato em compatibilidade com as obrigações 
assumidas todas-as , condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
12 1 12 Cirnprir duiante todoo periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
paia pessoa comdeficiencia para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz bem como as 
reservas de Õargos previstas na legislação (art. 116 da Lei n° ld 133 de 2021) 
12 1 13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima no prazo fixado pelo fiscal 
do cohtrtd, 'com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, datei n.° 14.133, de 2021); 
12.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

• . contrato; 
• 	12.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

• 	II, d, da Lei n°14.133, de 2021; 
12.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 	 • 	 , 	 • • 	

'1 ' • • '.. 
1' 

.12.1.17.Alocar os empregados necessarios com habilitação e conhecimento adequados ao peifeito 
cumprimento das clausulas deste contrato fornecendo os ma1eriis equipamentos ferramentas e 
utensílios...demandados cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações 
de boa tecnica e a legislaço de regencia 
12 1 18 Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente curnoiinclo 
as determnaçõec dçs  Poderes Publicos as melhores condições de seguiança higiene e disciplina 
12 119 Não perrnitu a utilização  ei qualquer trabalho do menor de dezesseis anos exceto na 
cond!ço de aprendiz para os maiores de quatorze anos nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em ti abalho noturno, perigoso ou insalubre 

1 12 20 Acatar as orientações da Contratante sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização 
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12 1 21 Estar em conformidade com os fundamentos da Lei n° 13709 de 	Ç4e 	asto ct5I8, Lei 
Geral 	de 	Proteção 	de 	Dados 	Pessoais 	(LGPD) 	no 	 trata de 
manipulação dos dados da':CONTRA 

 
TRATANTE e de terceiros em sua criptografia armazenameiito e 

ais,tratativas resguardando os dados utilizados 
12 1 22 Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações dados nos termos da Lei Geral de 
Proteç5ó de dados - LGPD (13 709/2018) contidos em quaisquer mídias e documentos que seus 
empregados ou piepostos vierem a obter em função dos serviços prestados a CONTRATANTE 
respoildendo pelos danos que eventual vazamento de informações decorrentes de ação danosa ou 

'culposa, :hformas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a ocasionar à CONTRATANTE. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Constituirão obrigações e responsabilidades da Contratante, além de outras previstas no Edital de 
licitação e legislação pertinente: 
13.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Fornecimento, 

\ 	Ordem de Serviço, nota, de empenho ou documento equivalente. 
13.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, em conformidade 
com o Edital e seus anexos. 
13.3.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 	 ., 
134 Notificar o Contratado por escrito sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido no total ou em pede as suas 
expensas 
13 5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado, 
13 6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em elação a paicela incontioveise da 
execução do objeto para efeito de liquidação e pá.; gamento quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto quanto a dimensão qualidade e quantidade conforme o art. 143 da Lei n° 14.133 
de 2021 
13 7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto no prazo 
forma e condições esta* belec.idás no presente Contrato e no Teimo de Referência - 
1:3.8. Aplicar ao Contratadõ as sanções previstas na Lei 14.133/2021 e neste Contrato; 
13.9. Cientificar os órgãos responsáveis para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
13.10.Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
13.10.1. A Administração terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
13.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos. 
13.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de clausulas contratuais 
13.13.A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contiatado com 
terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado de seus empregados, prepostos ou subordinados 

14 

 

'_:;DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

prazo de velidade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado 
por Iguel panado desde que comprovado o preço vantajoso 

14 ,2. - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nela contidas. 



ESTADO DO CEARÁ 
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17 - DO REAJUSTE ECONÔMICO 

 

17.1 - O preço pactuado na Ata de Registro de Preços será fixo e não sofrerá qualquer reajuste. 

18 -.CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

18.1 - A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
servidor ou equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, e à luz do disposto no art. 
117 da Lei 14.133/2021, nos termos descritos e detalhados do Termo de Referência anexo. 

18.2 - O modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as rogras constantes do Anexo 1 Termo 
de Referência'do,.Edital. 

18.3 -A.getão dcontrato será realizada pelo secretario da pasta. 

18 4 - A fiscaliz ç 	do contrato sera realizada pelo(a) Si(a) Cleidiano Gonçalves Andrade Meio,  
conforma Poitaria n 076/2023 

•19 D4  SANÇÔÈS ADMINISTRATIVAS 

19.1-O lftitanteou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
- dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidàrnente justificado; 

'-' VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - enséjar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII -.apresentar declaração ou documentação falsa exigida paia o certame. ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar'a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se .de modo inidôneo OLi cometer fraude de qualquer natureza; 
Xl praticar tos ilícitos com 'iistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no 'ir 50  di Lei n° 12 846 d 1 d 	Cj'* jo) 3 

192- Serão aphcaclas ao responsavel pelas infrações administi ativas previstas nesta Lei as seguintes 
'..'.: sariçoes:. 

dveriência; 
mult; 

• III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.3- Na aplicação das sanções serão considerados: 
- a natureza e a gravidade da infração cometida; 



19.4- A sanção prevista no inciso 1 do caput do art. 156 será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso 1 do cÊagt do art. 155 da Lei n° 14.133/21, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

19.5- A sanção prevista no inciso II do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou do contrato, 
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem suporior a 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualqui 
das infrações admiristrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n 1 1 4.133/2-1 

19.6- A anção prevista, no inciso caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas itfrações 
administrativas previstas nos frisos  1 ill IV VLLjl cio 	do ai 15u Lei h? 14.133/2 i < quando 

-  não se justificar a imposição de penalidade mais grave e impedira o responsável de licitar ou conti atar 
no ambito da Administração Publica direta e indireta do ente federativo que tivei aplicado a sanção 
pelo prazo maximo de 3 (três) anos 

' 19.7- A sahção prevista no inciso IV do caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nosrcos VIII J IX, e)dIdocaputdo art.  ,j 55  Lei n° 14.133/21, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do capLit do art. 156 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4 0  deste artigo, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo .prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

19.8- A sanção estabelecida no inciso IV do caput do art. 156 será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras: 

- quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de cornoetência exclusiva de secretário 
municipaLe, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade 
máxima da entidade; . . 

19.97  As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do caput do att. 156 poderão ser aplicadas 
cum'uIativamente com a prevista no inciso II do caput do art. 156. 	 . 

19 10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis foteín supeiioros ao valor do pagamento 
eventuatmente devido pela Administração ao contratado alem cia perda desse valor, a diferença' sara 
descontada da gaiantia prestada ou será cobrada judicialmente 

9.11 	aplicação das sanções pievistas no caputdo art. 156 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

20 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

20.1 - Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura 
correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor competente, que atestará 
a execução do objeto contratado. 



21.-  DA ESTIMATIVA DE CUSTOS, QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

21.1 - Será como anexo a este termo de referência as especificações dos produtos, quantidades para 
atendimento do ano letivo, e valores estimados para cada produto. 

22 - DA FONTE DE RECURSOS 

23.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

23.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

23.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n° 14.133121 

24 - DA RESCISÃO 

24 1-Aréscsão contratual poderá ser: 
.) detern 	apoí to unilateral e escuto da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos l a 
EX do art 37 da Lu Federal n° 14 133/21 

por acordoentrë as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas desde que haja interesse da Administração reduzida a termo no processo luc:tatoruo, desde 
uhajconveniência da Administração; 

• 24.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos 1 aIX do art. 137 da Lei Federal n° 14.133/21, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 

• quando os houver sofrido; 

24.3- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 art. 137 acarreta as consequências previstas no art. 
139, incisos 1 a III, ambos da Lei n° 14.133/21 

25 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO NO CONTRATO 
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........ 

25.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no az•.deL 	ano cd,,ntado da 
data da apresentação da proposta.  

25.2 - Após o intervalo de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustadolb.íTRATANTE, 
através do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

25.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 	 . 	 . 

25.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) cia reajustamentom o CONTRATANTE 
pagara ao CONTRATADO a importancia calculada pela ullirna vai - ia conhecida liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indico(s) definitivo(s) 

25 5 Çao o(s) irdice(s) estabetecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s) sera(ão) adotado(s) em substituição o(s) que vior(em) a ser 
dêteinlinado(s) pela legislação então em vigor.  

25 6 - Na ausencia de previsão legal quanto ao índice substituto as partes elegerão novo indice oficial 
'para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

25.7- O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal 
n.° 14.133, de 2021. 

26 - DO PRAZO DO CONTRATO 

26.1 - O contrato terá o prazo de vigência, a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro do 
ano corrente, podendo ser prorrogado na forma prevista na Lei de Licitações. 

29 - DO FORO 

29.1- Fica eleito o foro da Comarca de Parambu-Ce, para conhecimento das questões relacionadas 
com o presente Contrato que não forem resolvidas pelos meios administrativos.. 
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ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇ 

A 
Prefeitura Municipal de .................. 
Secretaria de ................. 
Att. Sr(a), Pregoeiro(a) 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA: 

A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 

3. FORMAÇÃO DO PREÇO: 

GRUPO 
ITEM 	[ES.:F.ÉCI FICA   

VALOR TOTAL  

Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital relativas a especificação e 
caracteristicas inclusive tecnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos 

1. Nos preços.etão inclusós todos os custos diretos e indiretos, taxa de administração, lucro, encargos 
trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de obra e outras necessárias ao cumprimento integral 
do objeto deste Pregão e excluídos da composição dos preços ofertados. (DESCREVER OS CUSTOS, 
CONFORME O CASO) 
2. O prazo de entrega do objeto será de (observar o limite máximo do Termo de Referência). 
3. O local de entrega do objeto será o indicado no Termo de Referência. 

Local e data 

• 	. 	 . . 	. 	. . Assinatura do representante legal 

	

.................• 	. 	. 	 (Nome e cargo) 
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PkÉOS fj 

	

\. 	4... 	

•• 
Ata de Registro de Preços n° - /202_ 
Pregão Eletrônico n°: 
Processo Administrativo n°: 

O(A) 	 , com sede no(a)  
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	neste ato represéntado(a) 

pelo(a)...:.. cargo e,'7orne), homedo(a) pela Portaria n° - dede 	de 202__________, conforme 
deliberação constante do julgamento do Pregão Eletronico n° 	/202 e do respectivo resultado de 
homologado, publicado no 	de 	/ 	/202 	processo administrativo 	n 

RESOLVÉ registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) nesta ATA, de 
acordo com a clssificaçãopor ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas noPregão Eletrônico n° , sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n° 14.133, de 1 1  de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente instrumento fundamenta-se: 
- No Pregão Eletrônico n°  

II - Nos termos da portaria municipal n°  
III - Na Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e na Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembrode 2006 e suas alterações. 

2. DO OBJETO 
21. Constitui objeto da presente Ata o registro de preços visando futura e eventual contrataçõo 

para 	. 	. 	 , 	de.,acordo:,,,.com 	as 

especificações e uatitativos previstos no Anexo 1 — Termo de Referência do edital do Pregão 
que passa a fazer parte desta Ata juntamente com a(s) proposta(s) de 

preço(s) apresentada(s) pelo(s) fornecedor(es) classificado(s) 
dêRegítro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as 

càhtrataões que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, 
sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

3. DA ASSINATURA, FORMALIZAÇÃO, VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 
3.1.Este instrumento será assinado pelo Ordenador(a) de Despesas, Sr(a). 	e pelo 

representante da empresa. 
3.2. A publicação da Ata do Registro de Preços será realizada no Portal Nacional de Contratações 
Públicas —PNCP pelo órgão ou entidade gerenciadora do registro de preço. 
3.3.0 prazo de vigência da presente Ata éde 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data da sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP, podendo 
ser prorrogada uma vez por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
3.4.Será incluído nesta ata, na forma de anexo, o registro do(s) fornecedor(es) que aceitarem cotar 
bens e serviços.com  preços iguais ao do(s) licitante(s) vencedoi (es) na sequência da classificação do 
certame e os que maptiverem sua proposta original. 

4 DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1.Caberá a Secretaria de Saúde o gerenciamento deste instrumento, no 	 e 
- 	 \ 	 ..-.... 	'.,. nas questões legais. 	 \í .  

5 DOS ORGÃOS PARTICIPANTES 
5 1 O orgão ou entidade participante da Ata de Registro de Preço deverá :,observar os arts 82 a:8,6 da 
Lei 14 133/2021 
5 2 Fica  vedada'' , a participação do orgão ou entidade em mais de uma ata de registro de pieços com o 
mesmo Objeto no prazo de validade daquela de que ja tiver participado salvo na ocorrência de ata que 
tenha registrado quantitativo inferior ao maximo previsto neste insti umento 

6 DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PELOS ORGÃOS PARTICIPANTES 

61. Durante o prazo de validade desta Ata, os órgãos e entidades participantes poderão contratar 
(firmar contratos) com os fornecedores com preços registrados de acordo com os quantitativos e 
especificações previstos, devendo comunicar ao órgão gestor, a recusa do detentor de Registro de 
Preços em fornecer.os bens/serviços no prazo estabelecido pelo mesmo. 

6.2.A contratação com os fornecedores registrados poderá ser realizada por intermédio de instrumento 

contratual ou outro instrumento hábil, conforme art. 95 da Lei n° 14.13312021. 

6.3. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação para a 

assinatura do Contrato Este prazo podera ser prorrogado urna vez por igual penedo desde que 

solicitado durante o seu transcurso e ainda assim se clevidarnente justificado e aceito pela 

administração 

6 4 Para realização da contrataço os orgãos ou entidades participantes deverão abrir processo 

riumeiado e iristruido contendo obrigatoriamente solicitação da compra ou contratação -  dotação 

orçamentaria comprovação de vigência da ata de registro de preços ordem de compra ou de serviço 

6.5.Oôohtrato dêcorrente dei ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no Anexo 1 - 

• Termo de Referênciã doedital ou aviso de contratação, observado o disposto no art. 105 da Lei 14.133, 

de 1 1  de abril de 2021.. 

6.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei n° 14.133, de 1 1  de abril de 2021. 

6.7.Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas no 
Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 

6 8 As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo 
órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatono para registio de preços 
cabendo ao orgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado mediante procedimento 

administrativo com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo orgão participanie desde que 

hajaprevia anuencia do orgão que vier a sofrer redução dos quantitativos inforrnados 

7 DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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7 1 Durante o prazo de validade da ata qualquer órgão ou entid 	a 4dtiaço Publica de 
Parambu q* Úe não tenha participado do certame licitatorio podera aderi ata e Jisro d eços e pi na 
condição de não participante desde que justificada a vantagem da adso e dmçstiado que os 
valores regjstrdos estão compativeis com os valores praticados pelo mel cado- 

7 2 Os orgãos e entidades da Administração Publica Municipal que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços deverão consultar o órgão 

erenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão 

• 	7.3.Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
• 	estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

7.4.As aquisições ou contratações adicionais por adesão não poderão exceder., por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 	 . 

.7.5.0  quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de pieços não poderá exceder na 
totalidade ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o orgão 
gerenciador e orgãos participantes independente do numero de orgãos não participantes que 
aderirem 

7 6 Apos a autorização do orgão gerenciador o órgão não participante devera efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigencia da ata 

7 7 Compete ao orgão não participante os atos relativos a cobrança do cumprimento pelo fornecedor,  

das obrigações contratualmente assumidas e à aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

7.8.0 quantitativo reservado para aquisição pelo órgão gerenciador, órgãos participantes e não 
participantes constam em documento anexo parte integrante desta Ata. 

• 	8. DAS OBRIGAÇÕES  E RESPONSABILIDADES 

8.1.0 detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:.. •.  

8 1.1. Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidade, participantes do Sistema de Registro 
de Preços bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados ne 	Ata sta  

durante a sua vigencia 
8 1 2 Fornecer os bens ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos órgãos 
Ou èntrddes pai ticipantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no 
instrumento contratual 
8 1 3 Responder no prazo de ate 03 (três) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços 
sob're pretensão de órgão/entidade não participante (carona). 
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8. 1 4 Cumprir quandofor o caso as condições de garantia do 	 pelo 

M . periodo ofeiecido em sua pioposta de preços observando o prazo rninimxii€dpMrnis1iação 
8 1 5m4Providencisi a substituição de qualquer profissional envolvido na ex'.ação  .do,Qbjèí'o conti atual 
cuja conduta seja considerada indesejavel pela fiscalização da contratante 

9 DOS PREÇOS REGISTRADOS E SUAS REVISÕES 

9.1.Os preços registados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de 
preços da(s) licitante(s) vencedora(s), bem como consta no anexo 1 desta Ata, listagem com o cadastro 
de reserva dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preços iguais ao(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es), na sequência da classificação ou a informação expressa de que não houve licitante que 
aceitasse cotar o objeto com preços iguais à da licitante vencedora. 

9.2. As quantidades previstas no Anexo 1 - Termo de Referência do editalsão estimativas máximas 
para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal., 
através dó órgão ou entidade participante, o direito de adquirir, o quantitativo que julgar necessário ou 
mesmo abster-se de adquirir o item especificado 

9 3 Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos tens registrados 

9 4 Oorgão OLi entidade gerenciador convocara o fornecedoi para negociar o preço registrado e 
adequado ao preço de mercado sempre que verificar que o preço reg istiado esta acima do preço de 
mercado Caso seja frustrada a negociação o fornecedor será liberado do compromisso assumido 

95Havéiido a liberação do fornecedor, o órgão gerenciador deverá convocar os demais fornecedores 
classificádos, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, e não havendo 
êxito nas negociações, deverá proceder ao cancelamento do item ou da Ata de Registro de Preços. 

9.6. Caso haja redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciador deverá comunicar aos 
órgãos e entidades que tiverem formalizado contrato ou instrumento equivalentes, para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciar em negociação com vistas à alteração contratual. 

9.7. As alterações dos preços registrados, oriundas de suas revisões, serão divulgadas no Portál . 
Nacional de Contratações Publicas - PNCP e disponibilizadas durante a vigência da ata de registro de 
preço 

10 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 O detertor de preços iegistrados tara o seu registro cancelado quando:  
10 t 1 Descumpiiras condições da Atada Registro de Preços 
10 1 2 Não retirar a:,-nota' de empenho ou o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitava! 

10.1.3. ãO . eitar reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de 
mercado; 
.10.1.4: For declarado inidôneo ou impedido para licitara contratar com a Administração Pública; 
10.1.5. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados 



11.1. As condições gerais de execução do objeto desta Ata, tais como recebimento, prazo de entrega, 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, pagamento e demais condições da 
contratação encontram-se definidos no Anexo l - Termo de Referência do Edital. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. A aplicação das penalidades decorrentes do descumprirnento do pactuado nesta Ata de Registro 
de Preço será de competência do órgão gerenciador; nas hipóteses em que o descumprimento ocorrer 
nas contratações realizados pelos órgãos participantes 'e não participantes caberá ao respec ivo órgão 
aaplicação .da penalidade. 

12 2 Comete infiação administrativa nos termos da lei o fornecedor com preço registrado que praticar 
ato jhç'ito na forma do art 155 da Lei Federal n° 14.133, de 1 1  de abril de 2021 ou quando deixar de 
curnprit parcial ou totalmente com as regras dispostas nesta Ata de Registro de Pieço 

12S..^ . - Nos processos para apuração e aplicação de sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n° 
14.133, de lO  de abril de 2021. 

12.4. Ofornecedor com preço registrado que praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei Federal n° 
14.133, de 1 1  de abril de 2021, estará sujeito, garantido o direito prévio ao contraditório e à ampla 
defesa, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal. 

Detentores do 

Reg. de Preços  
Nome do RepreséntanteemaU da empresa 	 Assinatura 



CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA 

E 	A 	(0) 	CONTRATADA 
ABAIXO 

QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE 	pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do(a) 
(órgão contratante), 	inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

com sede: 	neste ato representado(a) pelo(a)  
iome), nomeado pelo ato/portaria n.) 	doravante denominado CONTRATANTE, e 

. ;0(a). 	. 	 , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  
doravante designado CONTRATADO neste ato representado(a) por 

(nome e função no contratado) conforme atos constitutivos da 
empresaQU procuia ção apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 

e em obervância às disposições da Lei n° 14.133 de 1 1  de abril de 2021, e 
demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n°  mediante as cláusulas e condições a seguir anunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico n° 
e seus anexos, os preceitos do Direito. Público, a Lei Federal 

n 0 14.133, de 1 0  de abril de 2021, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei 
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e o Decreto Municipal n°._______________ . 

ITEM ESPEC1FCAÇÂ0 	UNIDADE 	QUANT 	MARCA 	VALOR 	VALOR 
DE MEDIDA 	 UNITÁRIO 	TOTAL 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1. O Termo de Referência; 
2.3.2. O Edital de Licitação; 
2.3.3. A Proposta do contratado; 
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA -. DA VIGÊNCIA. E PRORROGAÇÃO 
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3.1. O prazo de vigência da contratação e ate 31 de dezembro de 20_ na forma do 	05 da Lei n° 
• 14.133, de 2021. 

• 	3.1.1.0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemèitQde;trnio aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado. 
3.3. O contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual 
3.4. A prorrogação de contrato devera ser promovida mediante celebração de termo aditivo 
3.5 O contrato não podera ser prorrogadoquando o conti atado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar cm -ri.,poder publico observadas as-
a b.. 	da.'s de aplicação 

('1 AIIII A ('IIAD A 	rr' DbI('C 

4 1 O valor total da contratação e de R$  
4 2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3.0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

• 5.1.Qs pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura correspondente. 
A Fatura devera ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor competente da Secretaria de,; 
que atestara a execução do objeto contratado 

\'52 Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria de 	o pagamentõ sara efetuado ate o 10° 

(decimo) dia útil apos o protocolo dl  a faturap ela CONTRATADO(A) 
5 3 1-taverido erio na dpresentaçãe da Nota Fiscal ou dos documentos pertinerites a contratação ou 
ainda circunstância que impeça a 1iquidação da despesa corno por exemplo obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplencia o pagamento ficará sobrestado ate que 

Contratada providencie as medidas saneadoras Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
apos a comprovação da regularização da situação não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da apresentação da proposta. 
6.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, pelo CONTRATANTE, 
através do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 	 •. • 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir.do 
efeitos financeiros do ultimo reajuste 
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6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento 	 pagara 
ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida\ ui'a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)definitivo(s). 
6.5 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(i ) a ser extint 	i-dt qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofibial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente por meio de termo aditivo 
67 - O reajuste será concedido mediante simples apostila conforme dispõe o art 136 da Lei Federal 
n°1413 de2021 

CLAUSLJLASETIMA-. DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO OBJETO 

7 1 O regime de execução contratual assim como os prazos e condições de conclusão local e 
forma/meio de entrega, regras de aceitação, recebimento provisório e definitivo do objeto constam no 
Anexo 1 - Termo de Referência do Edital 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos da Secretaria de 
consignadas às dotações orçamentárias a seguir discriminadas:  

8.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

• CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 

9.1. Haverá garantia de execução contratual conforme definido no Termo de Referencia 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10 1 A CONTRATADA cumprira todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos 
assumindo corno e..<clusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, ftcndo ainda obrigada a 
10 2 Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento 

..:.:.....:10.4...Rponsàbilizar..se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
• 	

Defesa dó Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
10.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

• 	comprovação; 
• 	10.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
• 	solicitados; 

10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no •  

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos OLi incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados 
10.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto bem como por todo 
e qualquer,:.danó causado a Administração ou terceiros não reduzindo essa responsabilidade a 
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(t: 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor resiSà.rdnte ao danos 
sofridos, 
10.9.0 contratado devera entregar ao setor responsável pela fiscalização do cont 5junto com a Nota 
Fiscal para fins de averiguação da obrigação disposta no item 10. 13, os seguintes documentos 
1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais .e a Divida Ativa da União 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou 
sede do cntratdo, 
4) Certidão de.RE guariclade do FGTS - CRF e 
5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT 
10 10 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciarias 
fiscais comerciais e asdemais previstas em legislação especifica que incidam ou venha a incidir sobre 
á execiçãô.cohtratual,. cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 
10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
10.12. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
10.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.14. .Cupiprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência para reabilitado da Previdencia Social ou para aprendiz bem corno as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n°14 133 de 2021) 
10 15 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, corri a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (alt 116 paragrafo 

unico, da Lei n ° 14 133, de 2021) 
10 16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decori encia do cumprimento do Contrato 
10 t7 Arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionarnento dos quantitativos de 
sua pioposta, inclusive quanto aos custos variaveis decori entes de fatores futuros e incertos devendo 
compiementa-los caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o 
atendimento do objeto da contratação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124 
II, d, da .Lei n°14.133, de 021; 
10.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

• normas de segurança do contratante; 
10.19. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
10.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, as melhores condições de segurança, higiene.e disciplina. 	• : • 
10 21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre 
10 22 Acatar as orientações da Contratante sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização 
prestando os esolsiecimentos solicitados e atendendo as reclamações foimuladas 
1023 Estar em conformidade com os fundamentos da Lei n° 13709, de 14 de agosto de 2018 Lei 
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Geral . de 	Proteçao . 	de 	Dados 	Pessoais 	(LGPD), 	no 	qu4e 	tra de. .. 
manipulação dos dados da CONTRATANTE e de terceiros em sue criptogra, atFnzehimento e 
demais tratativas resguardando os dados utilizados 

.10.24.. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados nos termos da Lei Geral de 

Proteção de dados - LGPD (13 709/2018) contidos em quaisquer midias e documentos que seus 
empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados a CONTRA rANTE, 

ndendo pelos danos que eventual vazamento de infoimações decorrentes de ação danosa ou respo  

culposa nas formas denegligência imprudência ou imperícia, venha a ocasionar a CONTRATANTE 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Constituirão obrigações e responsabilidades da Contratante, além de outras previstas no Edital de 
licitação e legislação pertinente: 

11.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Fornecimento, 
Ordem de Serviço, nota de empenho ou documento equivalente. 
11.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, em conformidade 

com o Edital e seus anexos. 

11.3.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência; 

.11.4. Notificar o Contratado por escrito sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido para que seja por ele substituido reparado ou corrig do no total ou em parte as suas 

expensas, 
11 5 Acompanhar ø fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações.pelo 

Çontratado, 
1 1 6 Comunicar a empresa pai a emissão de Nota Fiscal em relaçãoa parcela incontroversa da 

execução do objeto para efeito de liquidação e pagamento quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto quanto a dimensão qualidade e quantidade conforme o art. 143 da Lei n° 14.133,  

de 2021 
11.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

11.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei 14.133/2021 e neste Contrato; 
11.9. .Cientificar os órgãos responsáveis para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
11.10.Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.10.1. A Administração terá o prazo de 	a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  

11 11 Responder eventuais pedidos de restabelecimentodo equiHhrio oonômico-financoiro feitos 
11 12 Notficer os emitentes das garantias quanto ao inicio do proccsso administrativo para apuração 

de descumpi monto de clausulas contratuais 
11 13 A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

torcoiros, ainda que vinculados a execução do contrato bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado de seus empregados prepostos ou subordinados 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - .DO MODELO DE GESTÃOFFCAAQ. 
... 	....... 	. 	. 	.. 	. 	. 	. 	. 	. 	... 	. 	 . 	 . 	. 	. 	. 	••I. 	... 	•. 	... 	1................. 

12 1 A execução do objeto da presente contratação devera ser acomp d-'etscaltzada por 
servidor ou equipe de fiscalização especialmente designada pata esse fim conforme o art 70  a 80  do 
Decrêto no 15524/2023 e a luz do disposto no art. 117 da Lei 14 133/2021 nos termos descritos e 
detalhados do Termo de Referencia anexo 
.12.2 o modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes do Anexo 1 - Termo 
de Referencia do Edital. 
12.3. A gestão do contrato será realizada por _______, conforme Portaria n° 
12.4. A fiscalização do contrato será realizada pelo(a) Sr(a).  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA. 

14 1 Comete infração administrativa nos termos do lei o licitante que praticar ato il1cito h.a fórm --a do 

art 155 da Lei Federal no 14 133 de 1° de abril de 2021 e especialmente quando 

14 1 1 Deixar de entregai a documentação exigida pata o certame ou não entregar qualque: 
documento que tonha sido so'icitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame 
14 t 2 Salvo em decoriencia de fato superveniente devidamente justificado não mantiver a proposta 
em especial quando 

•.14.1.2:i.  Não enJiara propósta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
14.1.2.2 Recusar-se .a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
14.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 	 . 	. . 
14.1.2:8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 
14.1.2.9. Fraudar a licitação 
14 1 2 10 Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer, natureza, cru especial 

quando 
141 211 Agirem conluio ou em desconformidade com a lei 

14 1 2 12 Ircluzii deh 	m beradaente a erro no julgamento 

14 I 2 

 

-l.,  3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada 
14 1 2 14 Praticar atos iliçitos com vistas a frustrares objetivos da licitação 
14 1 2 15 Praticar ato lesivo previsto no art. 5 0  da Lei n° 12.846 de 21 

14.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantido o devido processo legal, 
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/ 
assegurado o previo contraditorto e a ampla defesa aplicar aos tcitais e/ou'atjdicatarios as 
seguintes sançõessrn prejuizo das responsabilidades civil e criminal  

1: 	.•:..•. 	 . ' 	 Ï. 
14 2 1 Advertencia, 
14 22 Multa, 
14 2 3 Impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4. Declaração de. inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
14.2.5. A multa será recolhida.em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado. 
14.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
14.2.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação 

,14.2.8.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável:, em decorrencia 
das infrações administrativas relacionadas nos termos do §40  do art 156 da Lei n° 14 133 de 1° de 
abril de 2021 quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave e impedira o responsavel 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Publica direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o orgão ou entidade pelo prazo maximo de 3 (três) anos 
14 2 9 Poçleia ser aplicada ao responsavel a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
Qontratar em decoirencia da pratica das infrações dispostas no5 termos do § 50 do art. 156 da Lei n° 
'14 133 de 1 de abril de 2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitai m e contratar, cuja duração observara o prazo minirno de 3 (três) anos e maxio 
de 6 (sei) .'anos. 	. 
14.2.10: A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, nos termos do § 50  do art. 90 da Lei n° 

14.133, de 1° de abril de 2021. 
14.2.11. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções descritas seguirão os 
procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1 1  de abril de 2023. 
14.2.12. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pelá 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto a contratante decorrentes das infrações 
porventura cometidas inclusive pela inobservância do disposto na Lei 1370912018 (LGPD), na forma 

abaixo estipuladas 

14 2 12 1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipotese de ti atamento 
de dados pessoais sënsiveis com o objetivo de obter vantagem econômica ou outra irregularidade 
havida no cumpumento do CONTRATO por culpa da CONTRATADA 
142 122 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 
descuniprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural vinculada a 
CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento específico e destacado por 
termo decompromiàso, ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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15 1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado ipndei1te de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.\ 
15 1 1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado sem ônus qo Cotratax3quando 
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando fiii6 o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 
15.1.2.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
15.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 	 . 	. . .... 
15.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei 
15.2.2, A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a 

J rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o conirato 
15 2 2 1 Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado lermo 
aditivo para alteiaQão subjetiva 
15 3 O termo de rescisão sempre que possivel, será precedido 
153 1 Balanço dos eventos ontratuaisja cumpridos ou parcialmente cumpridos 
15 3 2 Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos 
15 

 

3.3 Indenizações e multas 
15.4..A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio economico-
fïnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
15.5. Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que o contratado mantém vínculo com 
dirigente ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou na 
fiscalização do contrato, nos termos do art. 14, IV, da NLL. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei .no 
14.133, dê 2021, 'e demais normas federais e municipais aplicáveise, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8078 de 1990 - Código, de Defesa do Consumidor -,e. noirnas e 

princípios gerais dos contratos 

CLAUSULA DECIP3 SETIMA - IDAS ALTERAÇÕES DO CONTRArO 

17 1 Eventuais altorações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art 124.e seguintes da Lei n° 
14133, de 2021 
17 2 O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões  que se fizerem necessarios ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado dó contrato. 
17.3. Qualquer alteração contratual deverá ser realizada mediante termo aditivo ao presente contrato, 
inclusive com instrução, pareceres, avaliação do impacto orçamentário e decisão motivada, 
excetuando-se as hipóteses previstas no art. 132 da Lei no 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 



CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. A Administração da CONTRATANTE analisará, julgârá e decidirá, em cada caso, as questões 
alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos. 
19.1.1: Para os casos previstos no item 20.1, a CONTRATANTE poderá atribuir a uma comissão, por 
este designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou ornissivos que 
se fundamentem naqueles motivos. 
19.1.21 As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, 
senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão da 
CONTRATANTE,..cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse público, não 's:eja 
intrprèt.ado como rera contotual. 

3 ?ira asseçjuar rapida solução as questões geradas em face da perfeita execução d ,  o preente 
contrato fica desde ja compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer 
alteração no endereço ou no telefone da empresa 

•191.4.QuaFsquêr.tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das 
cláusulàs ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA— DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro do Município de 	do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa ou 
por meio da conciliação.e mediação, nos moldes do art. 92, §1°, da Lei n°14.133/2021. 

Testemunhas: 

CPF 
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Eu, (NOME DA REPRESENTANTE LEGAL DA INSTITUIÇÃO), portador(a) do documento de 
identidade RG n° xxxxx expedido pela XXXXX, inscrito(a) no CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, na qualidade 
de Representante Legal da (NOME DA ENTIDADE PROPONENTE), com Sede (ENDEREÇO 
COMPLETO), regularmente inscrita sob o CNPJ n° XX.XXX.XXXIXXXXXX, DECLARO, para os 
devidos fins, que a (NOME DA INSTITUIÇÃO) não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua 
esfera de atuação,atoscontrários às leis, normas, regras e regulamentos vigêntes no ordenamento 
jurídicp brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do 
art. 5°'daLein°12.846 de 1°de agosto de 2013- Lei Anticorrupção 

Outrossim, deciarQ que a (NOME DA ENTIDADE PROPONENTE) envida os melhores esforços para 
prevenir mitigar e erradicar, condutas inadequadas da sua atuação pautando suas atividades nas 
mèihõre práticas cio mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. 

Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas da lei 

Cidade/UF, dia de mês de 20XX. 
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Portaria n°. 016!202. 	 Parambu (CE), 02 de jane det  

D 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DO 
PREGOEIRO, DA EQUIPE DE APOIO E 
DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAMBU, Estado do Ceará, Senhor 

Rômulo Mateus Noronha, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o que dispõe, a Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 

abril de 2021, e a edição do Decreto Municipal n0  03 de 16 de fevereiro de 2023, que 

estabelecem as atribuições -e demais disposições das funções do agente de contratação, 

pregoeiro, equipe de apoio è comissão de contratação; Combinado com a Lei Orgânica 

do Município; 

RESOLVE: 

DAS DISPOSIÇÕESGERAIS 

Art. 1 °  - Ficam nomeados os servidores abaixo especificados para 

executarem as atribuições ,descritas no Decreto Municipal n° 03 de 16 de fevereiro de 

2023. 

DA NOMEAÇÃO 1O AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO 

Art. 2°  - Fica nomeado para atuar como Agente de Contratação, nos termos 

da Lei n° 14.13319,09-1 o seguinte servidor: 

• Gabriel José Fernandes Noronha 

Parágrafo único. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável 

pela condução do certame será o servidor Gabriel José Fernandes Noronha designado 

como Pregoeiro. 

RUA JUSCELNO KUBITSCHEK 85, CENTRO, PARAMBU-
CEP. 63.680-000 FONE: (88) 3448-1780 
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DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE 

ARÁMBU 

010 

Art. 30 - Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoi 

Lei n° 14.133/2021 os seguintes servidores: 

• Geovane Diniz Ferreira; 

• Marcelo Diniz Ferreira. 

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Art. 40 - Ficam nomeados pará comporem a Comissão de Contratação 

nos termos da Lei n° 14.133/2021 os seguintes servidores: 

• Gabriel José Fernandes Noronha; 

• Geovane Diniz Ferreira; 

• Marcelo Diniz Ferreira. 

Art. 5' - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais 

disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal n° n° 03 de 

16 de fevereiro de 2023. 

Art. 6°  - Enquanto houver processos de contratação fundamentados na Lei 

Federal n° 8.666/93 e/ou 10.520102, o agente de contratação exercerá a função de 

presidente da comissão de licitação e a equipe de apoio comporá os demais membros 

para fazer face ao art. Go  inciso XVI, da Lei N° 8.666/93, garantindo o fiel 

cumprimento do regime jurídico eleito nos termos franqueados pelo art. 191 da Lei N° 
ME 	

14.133/21. 

Art. 70 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. 	 PUBLIQUE,  -SE. 	 CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMBU (CE), AOS 02 DE 

JANEIRO DE 2025. 
Omu O rflt1-E9 s rO o 

RÔMULO MATEUS NORONHA 
Prefeito Municipal 

RUA JUSCELINO KUBITSCHEK 85, CENTRO, PARAMBU - CEARÁ 
CEP. 63.680-000 FONE: (88) 3448-1780 
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ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMBU - AQons 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Parambu, local' da 
Juscelino Kubitscheck 87,' Centro, Parambu-CE, torna público que s 	nco'ï(td à 	V 
disposição dos interessados o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔtt 
2026.05.27.001- SESA, cujo objeto é: Registro de preços para eventual e ftJtü 
aquisição de combustívéis (gasolina comum e óleo diesel SIO), destinados a 
atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Parambu-CE. Data e horário do certames 10.06.2026, às 091h00min. O referido 
EDITAL poderá ser adquirido no endereço acima, a partir da data desta publicação, no 
horário de expediente ao público, de 08:00 às 	14:00 hs e ou no site 
http://www.tce.ce.qov.br/licitacoes/  na plataforma de licitação http://www.bll.org.br , e no 
sitio eletrônico da Prefeitura municipal: https:/Iwww. param bu. ce.çov. br  Parambu-CE, 
27 de maio de 2026 Gabriel José Fernandes Noronha - Agente de Contratação. 

PUBLICAR para circular com data de 2710512026, nos seguintes veículos de 
comunicação: 

- JORNAL O ESTADO 
- DIÁRIO OFICIAL D9 ESTADO DO CÈARÁ. 
- DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

Rua Juscelino Kubitscheck, 85, Centro, Parambu - CE. 
CEP. 63.680-000 - Fone: 088- 3448.1194 


